[image: image1.jpg]


CONTRATO DE TRABALHO


O Contrato de Trabalho é um acordo onde uma (pessoalidade) pessoa física (empregado) presta serviços de natureza não eventual (habitualidade) a uma pessoa física ou jurídica (empregador), sob a dependência deste e mediante salário (remuneração) e sob sua direção, executando  ordens (subordinação), ficando assim presente os elementos necessários à relação de emprego.

O acordo pode ser tácito (subentendido) ou expresso; verbal ou por escrito e por prazo determinado ou indeterminado.

Contrato por prazo determinado

Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. 

O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando: 

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo; 

b) de atividades empresariais de caráter transitório; 

c) de contrato de experiência. 

O contrato de trabalho por prazo determinado não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos e não poderá tácita ou expressamente ser prorrogado mais de uma vez, pois assim passará a vigorar sem determinação de prazo.

O contrato de experiência não poderá exceder de 90 (noventa) dias (verificar convenção coletiva) e nem sofrer mais de uma prorrogação, ou seja dois períodos que não excedam 90 dias. Ex.: (45+45 ou 30+60 ou 10+80 ou 70+20...)

O contrato por prazo determinado deve ser anotado na Carteira de Trabalho em “Anotações Gerais”, sua existência, prazo de vigência e também quando da prorrogação.

No término do contrato por prazo determinado, não há aviso prévio, salvo se houver cláusula assecuratória de direito recíproco de rescisão (Art. 481 da CLT) que deve estar previsto no contrato.

Caso a rescisão seja antecipada do término, o empregador que, sem justa causa, despedir o empregado será obrigado a pagar-lhe, a titulo de indenização, e por metade, a remuneração a que teria direito até o termo do contrato (Art. 479 da CLT), exceto se foi optado no contrato pelo Art. 481 o que daria direito as verbas dos princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado.

Quando ocorrer à extinção do contrato a prazo determinado, deverá ser observado que o empregado não pode realizar compensação de dia posterior ao término do contrato, senão o contrato será considerado por prazo indeterminado.

Havendo acidente de trabalho no contrato por prazo determinado a empresa poderá extinguir o contrato no prazo estipulado.

Já para Auxílio-doença, o contrato é extinto caso :

O término se dê dentro dos 15 dias por conta da empresa.

Caso ele se estenda além dos 15 dias, há dois entendimentos:

Um entendimento é que ele fica suspenso e que quando do seu retorno ao serviço é contado o  período faltante.

Outro entendimento é que devido ao art.472, §2º, da CLT, para haver a suspensão, esta deveria estar expressa em contrato como demonstra jurisprudência abaixo:

"Contrato de experiência. Percepção de auxílio-doença. Contagem do prazo para a sua terminação. O afastamento do empregado por motivo de doença, com recebimento de auxílio-doença previdenciário, via de regra, suspende o contrato de trabalho. Todavia, tal não sucede nos contratos por prazo determinado, gênero no qual se inclui o contrato de experiência, visto que nestes pactos o tempo de afastamento é computado na contagem do prazo para a sua respectiva terminação, somente ocorrendo de modo distinto se houver expressa convenção das partes a respeito (art. 472, § 2°, da CLT)." (TRT 12ª R - RO 00101.2005.033.12.00.9 - 3ª T - Rel. Juíza Tereza Regina Cotosky - DJSC 14.12.2005)
Não há estabilidade do empregado quando do contrato por prazo determinado, desde que ele seja dispensado na data do término, caso a rescisão seja antecipada o empregado faz jus à indenização pela estabilidade, além das demais verbas.

O contrato por prazo determinado se transforma automaticamente em contrato por prazo indeterminado, após expirado seu prazo de vigência. 

Existe outra modalidade de contrato por prazo determinado previsto na Lei nº 9601/98, que necessita de autorização expressa em convenções e acordos coletivos de trabalho, devendo gerar obrigatoriamente acréscimo no número de empregados. Para ver detalhes da Lei clique aqui
Obs.: É considerado por prazo indeterminado todo contrato que suceder, dentro de 6 (seis) meses, a outro contrato por prazo determinado, salvo se a expiração deste dependeu da execução de serviços especializados ou da realização de certos acontecimentos.

Contrato por prazo indeterminado

O contrato por prazo indeterminado prevê o dia do início em que o empregado começa a trabalhar, mas não o prazo ou qualquer condição que determinará o seu término, ou seja, na Carteira de Trabalho (CTPS) coloca-se o dia, mês e ano do início do trabalho, ficando em branco o campo onde consta à data de término.

A regra geral é que o contrato é por tempo indeterminado, a menos que se prove o contrário, uma vez que condições especiais exigem forma escrita, como anotação na CTPS. É o que acontece com o contrato de experiência ou a prazo determinado, que devem ser anotados na Carteira do Trabalho, sob pena de ser interpretado como contrato por tempo indeterminado.

No contrato a prazo indeterminado pode qualquer das partes rescindi-lo a qualquer momento dando aviso prévio de 30(trinta) dias. Esse aviso prévio tem por objetivo preparar a outra parte sobre o término do contrato.

Contrato de trabalho a Tempo Parcial

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais.

O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral.

Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de negociação Coletiva.
Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras.
Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção:

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas horas, até vinte e cinco

horas;

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, até vinte e duas

horas;

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze horas, até vinte horas;

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até quinze horas;

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até dez horas;

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco horas.

O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período de férias reduzido à metade.
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